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~~ 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Rua Macário Ferreira, n° 517 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

CONTRATO Nº 006/2020 

f
~®~~~t~ 

Pregão Eletrônico nº 007/2019 
Processo Administrativo nº 4.277/2019 

0 MUNICÍPIO DE SERRINHA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517 -Centro —Serrinha —Bahia, inscrita no 
CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
doravante denominado CONTRATANTE, do outro a empresa FORTE SINAL EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ nº 26.729.755-0001-15, com sede na Rua Garrincha do Mato Grosso, 440, Setor 2, Jardim Vale das 
Perobas, Arapongas, PR, CEP: 86.709-742, representada pelo senhor Leonardo da Silva Costa, inscrito no CPF 
nº 056.413.329-92, resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições aqui 
estabelecidas e pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, além do Processo Administrativo nº 4277/2019, Pregão Eletrônico nº 007/2019. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, normas contidas no edital do Pregão Eletrônico nº 007/2019, 

pelas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02, 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e posteriores 

alterações, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato, a Aquisição de uniformes padronizados para equipe do SAMU, a ser 

implantado no município de Serrinha/Ba, consoante discriminação no Processo Administrativo já identificado 

que passa a fazer parte integrante do presente contrato, independente de transcrição. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD VALOR UNIT. TOTAL 

1.3 

BOTA EM COURO 100% legitimo cor preta, altura da bota sem 

solado 27 cm, solado em p.u. borracha colado e costurado no 
corpo da bota, abertura em zíper lateral em toda a altura da 

bota, com acabamento de velcro. 

Und 30 R$ 378,00 R$ 11.340,00 

1.4 
CAPA DE CHUVA confeccionada em nylon emborrachado 
impermeável. Com a Logo do SAMU no peito e costas. Com 
faixas refletivas e capuz. 

Und 15 R$ 178,00 R$ 2.670,00 

TOTAL DO CONTRATO: R$ 14.010,00 
Quatorze mil e dez reais 

§ ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições desta c ntrato, acréscimos ou 

supressões no fornecimento das mercadorias, objeto da presente Licitação, de .té 5% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o § 10 do art. 65 da Lei 8:66/3. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

seguir especificada: s  ~ O~gOO

? t? ~ ~ 
D 

t.ção Orçamentária a 
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A  que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pela CONTRATADA de suas obrigações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA $AHIh d.. 

DOTAÇ~íO ORÇAMENTÁRIA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

L3 ~ . ~~`-~~ 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
63000 2096 33.90.30 02 
63000 2160 33.90.30 14 

§ ÚNICO — A responsabilidade pela fiel execução do presente contrato será da Secretária Municipal de 
Administração e demais secretarias encarregadas da fiscalização e detentora da Dotação Orçamentária. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO 

0 preço global deste contrato equivale à quantia de R$ 14.010,00 (Quatorze mil e dez reais), a ser pago pelo 

CONTRATANTE à CONTRATADA, através da aferição dos produtos efetivamente entregues, tomando como 
base os valores unitários propostos pela CONTRATADA. 

§ 1º - No preço computado neste Contrato, deverão estar incluídos todos os custos com remuneração de 
pessoal, tributos, encargos sociais, previdenciários etrabalhistas, transporte, gratificação e outros custos 

~ 

~ 

~ 

~ 

~ 

CLÁUSULA QUINTA —DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO 

O pag~~mento será efetuado através de crédito em conta da contratada, em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação dos seguintes documentos: 

I -Carta de encaminhamento solicitando o pagamento; 

II -Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, contendo descrição do objeto da licitação, valor unitário e total, além 

de específica descrição dos produtos requisitados pelo Município, mencionando ainda, obrigatoriamente, o 
número da licitação e do contrato; 

III -Termo de recebimento definitivo dos materiais emitido pela Secretaria solicitante; 

IV - NE~nhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que esta apresente, previamente, as certidões 

originais Negativa de Débito junto à Receita Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhista (validas e regulares). 

§ 1º -Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção. Este intervalo de tempo não 
será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização de valor contratual. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE DOS VALORES DOS PRODUTOS 

Os preços serão os constantes na proposta de preços apresentada pela licitante v 
reajuste. 

§ ÚNICO - As revisões contratuais, para manutenção do equilíbrio econômico-finan 

de processo fundamentado e que comprove a alteração dos custos por meio de docu 
pelo representante da Prefeitura Municipal de Serrinha e deve ter por base os 
apresentadas na data da licitação, conforme segue: 

1. Anualmente pelo IPCA, acumulado do período; 

2. Aumento de impostos e taxas estabelecidas por Lei; 

nc-dora, não cabendo 

I 

eiro 
ent 

acorrerão através 
ção a se analisada 
os das propostas 
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CLÁUSULA SÉTIMA —VIGÊNCIA DO CONTRATO 
~Q~;+~~5 

O presente CONTRATO terá vigência de 03 (três) meses contados a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado/aditivado no interesse do CONTRATANTE, na forma do Art. 57 da Lei nº 8666/93. 

CLÁUSULA OITAVA —OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas por determinação legal, obriga-se a: 

I — Executar o fornecimento contratado de acordo com as especificações do edital do Pregão Eletrônico n° 
007/2019 e/ou norma exigida, utilizando-se dos meios apropriados para tal fim; 

II —Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste Contrato e do edital da licitação, sujeitando-se às 
sanções estabelecidas neste contrato e nas Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/02 e alterações posteriores; 

III —Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento; 

IV -Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico nº 07/2019. 

V -Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto deste contrato. A inadimplência da CONTRATADA 
com referência a estes encargos não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 0 
CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como 

condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA; 

VI- A CONTRATADA é responsável pelos danos ou prejuízos, de qualquer natureza, causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo em consequência de erros, má qualidade dos 
produtos ofertados, imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade no 
cumprimento do objeto contratado; 

VII - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados; 

VIII -Possuir sempre à disposição do município 0 objeto deste contrato, salvo casos fortuitos ou de força 

~ maior; 

IX -Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste contrato; 

~ X -Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
~~ julgados necessários; 

r^ 

XI. Aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e supressões que se 
fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco nor cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

CLÁUSULA NONA —OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações já previstas no presente contrato, a contratante obriga-se a: 

I -pagaras despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipularas,neste contrato; 

II — Encaminhar a CONTRATADA as requisições de fornecimento; 

III - publicar o resumo do contrato e adiamento que houver na imprensa oficial, co fo e estipula §único 

do art. 61 da Lei n. º 8666/93. 

IV - Acompanhar e fiscalizar a boa execução contratual e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive 

as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as o, o rências que a seu 

critério exijam medidas corretivas. 
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V - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; 

VI -Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste contrato. 
í~~l~~ ~~ 
~ _ '~ 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ENTREGA DO OBJETO 

0 fornecimento se dará com a entrega dos produtos na secretaria Municipal de Saúde do município de 
Serrinh~~/Ba por meio de "Autorização de Fornecimento" emitido pela secretaria na qual constará a 
assinatura do secretário ou fiscal do contrato devidamente designado por portaria. 

§1º - Os quantitativos propostos poderão ser executados no todo ou em parte conforme necessidade de 
consumo gerenciada pela CONTRATANTE, que fará a emissão do pedido. 

§2º - 0 objeto contratual deverá ser realizado em perfeito estado e com plenas condições de consumo. 

§3º - 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez 
e segurança do fornecimento, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

§4º -Caso 0 objeto contratual não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como não 
atenda ao contido no edital, será o mesmo devolvido, caso em que terá a CONTRATADA o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os 
problemas detectados e, se for o caso, substituir o produto entregue por outro compatível com a proposta 
apresentada. 

§5º - C) contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inE~xecução total ou parcial. 

§6º —Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. Os representantes do CONTRATANTE, anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seus superiores em 02 (dois) dias corridos para a adoção das medidas convenientes. 

§ 7° - 0 CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DOS PRAZOS 

0 fornecimento atenderá às seguintes condições: 

0 prazo para atendimento da ordem de fornecimento será de 30 dias, contra apresentação do "Autorização 

de Fornecimento" emitido pela CONTRATANTE. 0 Prazo do contrato será de 03 três) meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS PENALIDADES 

Constituem ilícitos administrativos as condutas prEvistas nas Leis Federais númer 

assira como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infrator 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 1º - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

seguintes limites máximos: 

i 

666/93 e 10.520/02, 
cominações legais, 

I - 1C)% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descu= •''~~í~~otal da 

o ~ 
V 
Fls 
. S~ ~n 
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ntrato, sujeitará o 
ão, obedecidos os 

fiação, inclusive 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRINHÃ 
ESTADO DA 8AHlA ~■ 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 05 (cinco) dias contados da Gata de sua convocação; ~ ~ ~ ,~ ~ ~ ~.. ., 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor da parte do fornecimento não realizado; 

§2º - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente ocontrato 
e aplique as demais sanções previstas na lei. 

§3º - 0 valor da multa será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 

§4º -N~io tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamf~nto devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta ou, ainda, se for o caso, 
cobrada judicialmente. 

§5º - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§6º As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Secretaria Municipal de Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório constitucionais, adepender dograu da infração cometida pela CONTRATADA 
adjudicatário. 

§7º Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis ~~u serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da 
Secretaria Municipal de Administração. 

§8º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 

~ .~ .. , . ~ 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições do 
art. 77 e demais úteis da Lei 8.666/93. 

§1º O contratante poderá rescindir administrativamente opresente contrato, nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei 8.666/93. 

§2º Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao contratado 
direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este 
contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Prego n' .../2019, com seus 
anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATAN E 

§ 1° -Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, n~ c~~ntagem dos prazos 
estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento e onsiderar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se inicia ~ -vencem os prazos 
referidos neste contrato em dia de expediente no ó; gão ou na entidade. 

§2° -Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, oy~4i~`G~f~,`,~erão efe .das por escrito e 
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__ __. _.._ .w_._ 
~ ,. 

'`f ', 
só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em 
poder do emitente depois de visada pelo destinatário. 

§3° -Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, o 
extrato do presente contrato e eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial do Município de Serrinha, 
no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

§4° -Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da 
Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo 
processo licitatório. 

§5° -Qualquer medida que impl ique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só poderá ser 
adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada através de Termo 
Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

§6° -Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condiçóes estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

§7º - E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes firmam o presente Termo Contratual, 
por si E' seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —FORO 

As partes elegem o foro da cidade de Serrinha-BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privi legiado que seja para dirimir quaisquer dúvida 'o 'undas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados firmam o pre ente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas que subscrevem depois c~e lido e achado conforme. 

I 

Serrinha, 02 de janeiro de 2020. 

MUNICÍPIO DE S~RkINHA -BAHIA 
Adriano;~5~l~a Lima 

ua ,t

FORTE SINAL EQUIPAMENTOS EIRELI 
Leonardo da Silva Costa 

TESTEMUNHAS: 
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A-.,, Pefo presente instrumento particular de procu 

.~ EQUIPAMENTOS EIRELI EPP inscrita no CN 
Arapongas — PR ,Rua garrincha do mato grosa 

~ seu representante legal LEONARDO DA SILO 
~ 056.413.329-92 e RG 13..384.528-3 residen 

procurador , o Sr. THAYNA RODRIGUES DOIti 
~' 093.260.969-47 , a quem são conferidos amplo: 
,,, licitatórios junto aos órgãos e instituições em que 

os valores propostos , interpor ou .desistir interl 
'~~ certame ,bem como formular propostas e agir 
~, mesma , inclusive assinar contratos : 

,~, 

~."' Por ser verdade , firmamos a presente . 

VALIDA POR 12 MESES . 

FORTESINAL 

FORTE SINAL EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP 
I E: 90738456-00 

NAL CNPJ:26.729.755/0001-15 

:z~~~ ._ y_ ~ ~_ 

•~~ tr f n ~J 

PROCURAÇÃO 

ação e pela menor forma de direito , a empresa FORTE SINAL 
'J/MF sob o n° 26.729.755/0001-15, com domicilio da cidade de 
.o n° 440 setor 02 Jd vale .das perobas CEP 86.709-742, através de 
'A COSTA , solteiro empresãrio , inscrita no CPF/MF sob n° 
e e domiciliado nesta cidade nomeia e constitui seu bastan#e 
IINGOS ,portador da identidade N° 12.901.037-1 SSP-PR ,CPF 
poderes para representar a empresa outorgante em procedimentos 

~lc¡uer esfera , em especial para afirmar declarações e atas negocias 
tosição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
na interesse da outorgante nas demais atividades empresariais na 

ARAPONGAS —PR , 10 DE JULHO DE 2019 

FOR S ~ ~ L lQUIPA i NTOS EIRELI EPP 
LEONARDO DA SILVA COSTA 

SOCtO GERENTE 
RG: 13.384.52$-3 

CPF: 056.413.329-92 

RUA GARRINCHA DO MATO GROSSO, 4 
CEDA! 

dando@grupovscosta.co 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://vrww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

()~~3~~1 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) edessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FORTE SINAL EQUIPAMENTOS -
EIRELI -EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
FORTE SINAL EQUIPAMENTOS -EIRELI - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/07/2019 18:00:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletránico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FORTE SINAL EQUIPAMENTOS -EIRELI -EPP ou ao Cartbrio 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdìgital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1295424 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 10/07/2020 17:48:38 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 78231007191746470766-1 
Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b51c3cc67b4df319f93b2b6724b5b81d61b33aa01737593f73ad45844b9f49a9c14ad095ecc1c3e1b87f3c522836 
e9158409d7d9ee907e1ca861e66f9d77a59d1 
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Ge ac~•do com us arUgos 1•, 3° 0 7 inc. V B'. 41 a 52 da Le. Federa18.935it994 e ArL 8 iQc. %11 . . 

da Lei Lsladud 8.727l2008 autentGo a DreSenle imagem dignalizada, reproduçao fiel \ 
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Cód. Autenticação: 78231804191549530606-1; Data: 18I04/2019 15:53: 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIL04935-3H31; 
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18/04/2019 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/78231804191549530606 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

í f? '. 
r- u 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-

~q. X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do T~~ibunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FORTE SINAL EQUIPAMENTOS - 
EIRELI -EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
FORTE SINAL EQUIPAMENTOS -EIRELI - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

~ Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/04/2019 16:27:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevëdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FORTE SINAL EQUIPAMENTOS -EIRELI -EPP ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httpsa/autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1227542 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 18/04/2020 15:53:58 (hora local). 

~, 

'Código de Autenticação Digital: 78231804191549530606-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2c)08, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b78e21be85b54a122455e8df1fb60a79417e0fc2c36c87d2e786baa1a54ada5e014ad095ecc1c3e1b87f3c52283 
6e915856238f0a27ca7fe82ad1612823b5abcl 
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Prefeitura P.lunicipal de Ser,,>rnha - BA 

D~~r~o O~f'~~~i~.l +~~~ 
EXECUTIVO 

bRGÃO(SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CATEGORIA: LICITAÇQES E CONTRATOS 
EXTRATO (CONTRATO Nº 005/2020) 

Pi2EFEt~UR.~. t.~lìJídlClPAL DE 

SERRINHA 
E5 3 h£?Cì Dr. $AH íA r:,.~. 

ws 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

C N PJ : 13.845.086/0001-03 

EXTRATO 

CONTRATO: 005/2020 

PREGAO ELETRÔNICO: 007/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4.277/2019 

~ Prefeito do Município de Serrinha/BA torna pública a contratação: Contratante: 

Município de Serrinha -Bahia Contratada: Alternativa Comercial Têxtil Ltda. Objeto: 

,aquisição de uniformes padronizados para a equipe do SAMU, a ser implantado no 

município de Serrinha/BA Assinatura: 02.01.2020 Vigência: Até 02.04.2020 Valor: 

f~$ 23.494,00 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e quatro reais) 

Dotação Orçamentária: 

UNI©ADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

63000 2096 33.90.30 02 

63000 2160 33.90.30 14 

http://pmserrinhaba. imprensaoficial .org/ 

'' >~ f?Tfí~IC~r~C.3U ~3íGlT~~ tJ;ÇWiv I FY r'C.}i:3. Ãu GE. r-~ s il f(,~i~4 S~'4P' lt,ft'-:si~"rt.>II.. ~ I Ey1W.>~.f.f~l ,,~AOÏi{i1~1L.~)!~U - 
v :... 



^"~ Quinta feira 
..._, 30 de .jcrneirn de 2020 

Alan IV • Edit~ão N° 2~4 

~~ 

~ 

~ 

~ 

~ 

~ 

~ 

-,. 

.~ 

r"" 

~ 

~ 

,~ 

~ 

~ 

-11-

Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

nï~r~~~ ~)f'it~i~~ d~~ 
EXECUTIVO 

EXTRATO (CONTRATO Nº 006/2020) 

PREFEITURA F~ti1AIICIPAïDE 

SERRINHA 
ESTF.Dd DA 6AHíA 1~.i.r 

~~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

C N PJ : 13.845.086/0001-03 

EXTRATO 

CONTRATO: 006/2020 

PREGAO ELETRÔNICO: 007/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4.277/2019 

C7 Prefeito do Município de Serrinha/BA torna pública a contratação: Contratante: 

Município de Serrinha -Bahia Contratada: Forte Sinal Equipamentos Eireli Objeto: 

Aquisição de uniformes padronizados para a equipe do SAMU, a ser implantado no 

município de Serrinha/BA Assinatura: 02.01.2020 Vigência: Até 02.04.2020 Valor: 

R$ 14.010,00 (quatorze mil e dez reais) 

Dotação Orçamentária: 

UNIDADE AÇAÓ ELEMENTO DE DESPESA FQNTE 

63000 2096 33.90.30 02 

63000 2160 33.90.30 14 
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